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<!ID332360-0>DECRETO No- 5.737, DE 29 DE MARÇO DE 2006

Dispõe sobre o remanejamento de Funções
Comissionadas Técnicas - FCT para a Fun-
dação Nacional de Saúde.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 58 da Medida Provisória no 2.229-
43, de 6 de setembro de 2001, e no art. 6o do Decreto no 4.941, de 29
de dezembro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam remanejadas, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão para a Fundação Nacional de Saúde - FUNASA,
cento e cinqüenta e duas Funções Comissionadas Técnicas - FCT,
correspondentes aos níveis e escalonamento contidos no Anexo a este
Decreto.

Parágrafo único. O quantitativo de FCT referido no caput

destina-se exclusivamente a:

I - ocupantes de cargos efetivos constantes do Anexo V da

Lei no 9.367, de 16 de dezembro de 1996, que não tenham sido

estruturados em carreiras ou abrangidos pelo art. 1o da Medida Pro-

visória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001; e

II - ocupantes de cargos efetivos da Carreira Previdenciária e

da Carreira de Seguridade Social e do Trabalho.

Art. 2o O provimento das Funções Comissionadas Técnicas a
que se refere este Decreto fica condicionado ao cumprimento do
disposto no art. 16, inciso II, da Lei Complementar no 101, de 4 de
maio de 2000.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 29 de março de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Saraiva Felipe
Paulo Bernardo Silva

ANEXO

FUNÇÃO
COMISSIONADA TÉCNI-

CA

TO TA L DENOMINAÇÃO DO POSTO
DE TRABALHO

UNIDADE DE
DESTINO

1 8 Analista em Engenharia em Saúde Pública I DEPARTAMENTO DE ENGE-
NHARIA/DF E UNIDADES DES-
CENTRALIZADAS DE ENGE-

NHARIA

1 8 Analista em Saneamento Ambiental I

2 30 Analista em Engenharia em Saúde Pública II

3 30 Analista em Saneamento Ambiental II

4 32 Analista em Geologia/Hidrogeologia Aplicada a Saúde Pú-
blica I

5 6 Analista em Geologia/Hidrogeologia Aplicada a Saúde Pú-
blica II

5 21 Analista em Arquitetura de Saúde Pública I

7 17 Analista em Arquitetura de Saúde Pública II

TO TA L 152

SECRETARIA ESPECIAL DE AQÜICULTURA
E PESCA

SUBSECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
DE AQÜICULTURA E PESCA

<!ID332361-0> PORTARIA No- 6, DE 29 DE MARÇO DE 2006

Autorização para celebração de termo adi-
tivo de prorrogação ao contrato de arren-
damento de embarcação estrangeira para
exploração da pesca em águas sob juris-
dição da Convenção para a Conservação
dos Recursos Vivos Marinhos Antárticos -
CCAMLR, pelo prazo de 02 (dois) anos.

O SUBSECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO DE
AQÜICULTURA E PESCA DA SECRETARIA ESPECIAL DE
AQÜICULTURA E PESCA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria da Ministra de Estado
Chefe da Casa Civil n.º 972, de 18 de novembro de 2005, de 17 de
fevereiro de 2005, o inciso V do art. 5º do Anexo I do Decreto n.º 4.670,
de 10 de abril de 2003, e tendo em vista o disposto na Lei n.º 10.683, de
28 de maio de 2003, no Decreto-Lei n.º 221, de 28 de fevereiro de 1967,
no Decreto n.º 4.810, de 19 de agosto de 2003, na Instrução Normativa
n.º 4, de 8 de outubro de 2003, da Secretaria Especial de Aqüicultura e
Pesca da Presidência da República, e o que consta dos Processos n.o
00350.000297/2003-94 e nº 00350.000045/2006-16, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa PESQUEIRA NACIONAL LT-
DA., CNPJ n.º 04.701.950/0001-02, com sede na Avenida Tavares de
Lira, 37 - Ribeira, município de Natal, Estado do Rio Grande do
Norte a celebrar termo aditivo de prorrogação do contrato de ar-
rendamento da embarcação pesqueira denominada “NOVO AIRI-
ÑOS”, de bandeira espanhola, com a empresa NOVO AIRIÑOS S.L.,
com sede a rua Camiño Bandeira, nº6, Patos, Nigran - Pontevedra,
Espanha, proprietária da embarcação.

Art. 2º A autorização de que trata o artigo anterior será
concedida pelo prazo de 2 (dois) anos e a embarcação destinar-se-á a
pesca da merluza-negra (Dissostichus spp.), pelo sistema de espinhel
de fundo, em águas sob a jurisdição da Convenção para a Con-
servação dos Recursos Vivos Marinhos da Antártica - CCAMLR.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo será con-
tado a partir da data do término da autorização inicial de arren-
damento da embarcação.

Art. 3º A empresa arrendatária fica obrigada ao cumprimento
das exigências seguintes, sob pena do cancelamento desta autori-
zação, sem indenização a qualquer título, além daquelas recomen-
dadas pela CCAMLR:

I - entregar, nos moldes da Instrução Normativa Intermi-
nisterial n° 26, de 19 de junho de 2005, do Ministério do Meio
Ambiente e da Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Pre-
sidência da República os Mapas de Bordo, devidamente preenchi-
dos;

II - utilizar equipamentos de rastreamento por satélite na
embarcação que permitam o acompanhamento, em tempo real e de
forma automática, de sua posição geográfica de acordo com a le-
gislação em vigor e com as normas da CCAMLR (CM-10/04);

Presidência da República
.




